
QUE ENTRE St CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL - ASILO SÃO VICENTE DE PAULO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrita no CNPJ 
do MF sob a n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, 
corn sede na Avenida Rul Barbosa, n° 926, no MunicIpio de Assis, Estado de São Paulo, neste 
ato representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF n° 004.959.018-90, residentee domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nesta cidade, e o ASILO SAO VICENTE 
DE PAULO, inscrita no CNPJ sob no 44.374.247/0001-43, corn sede na Estrada Agua do 
Matão, sin0 , nesta Cidade de Assis - SP, doravante denominada ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente SR. JOAQUIM CARVALHO MOTTA 
JUNIOR, brasileiro, casado, portador do RG fl. 0  7.562.375 SSP/SP e do CPF/MF 
n.° 019.757.838-55, residente e domiciliado nesta cidade, resolvern celebrar o presente terrno 
de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Cornplementar n° 101, de 04 de rnaio de 2000, 
na Lei de Diretrizes OrçamentArias n° 6.319 de 22 de junho de 2017 e Lei Orçamentária Anual 
no 6.393, de 20 de novembro de 2017, na Lei no 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto 
regulamentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018, na Resolução no 25 de 31108/2017 do 
Conselho Municipal de Assisténcia Social e no processo administrativo no 02/201 8/DA e 
mediante as clausulas e condiçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 presente Terrno de Colaboraçâo, tern por objeto, garantir atendirnento integral a idosos 
em situaçâo de risco pessoal e social, priorizando a resgate e rnanutenção do vinculo familiar e 
a integração social. Os serviços prestados são a idosos de arnbos os sexos, dependentes, 
semidependentes e independentes, abrigados através de Ordern Judicial ou aqueles 
impossibilitados de manterem-se sozinhos ou terem a proteção familiar garantida. Essa 
instituição de longa permanéncia tem capacidade maxima de atendimento a 48 idosos, 
conforme detaihado no Piano de Trabalho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e 
indissociavel. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAcOEs 

2.1 - São obrigacOes dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals espec(ficos de prestação de contas as organizaçôes da sociedade civil par 
ocasião da celebracão das parcerias, informando previarnente e publicando em meios oficiais 
de comunicação as referidas organizacôes eventuats alteraçOes no seu conteUdo; 

b) emitir relatório tecnico de rnonitoramento e avaliacão da parceria e o submeter a cornis2ao1\cj_e 
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monitoramento e avaliaçâo designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentacâo da prestacão de contas devida pela organizacão da sociedade 
civil; 

c) liberar os recursos par meio de transferência eietrônica e em obediencia ao cronograma de 
desemboiso, que guardara consonância corn as metas, fases Cu etapas de execução do objeto 
do termo de colaboraçâo Cu termo de fomento; 

d) promover 0 monitoramento e a avaliaçâo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
Orgâa ou entidade, a administrador póbiico deveré designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nao ocorrer, todas as obrigacôes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de liberaçâo de recursos; 

g) rnanter, em seu sItio oficial na Internet, a relaçâo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabatho, ate cento e oitenta dias apos a respectiva encerramento; 

h) divuigar pela Internet os meios de representação sobre a eventual aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tomada de cantas antes do término da parceria, ante a constatacão de evidencias de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

It - DA ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular, observando os princIpias fundarnentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos par rneio deste termo de cotabaraçâo; 

c) divulgar na internet e em locals visIveis de suas sedes socials e dos estabetecirnentos em 
que exerça suas açôes todas as parcerias celebradas corn a poder póbtico, contenda, no 
mEnima, as informaçâes requeridas no parágrafo ünico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) manter e movirnentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado a dispasto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar Iivre acessa dos servidores dos órgäos ou das entidades pUbticas repassadoras dos 
recursos, do controle interna e do Tribunal de Contas correspondentes 305 pracessos, aos 
documentos, as inforrnaçôes referentes aas instrumentos de transferencias regulamentados 
pela Lei no 13.019, de 2014, bern como aos locals de execuco do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento adrninistrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investirnento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente peto pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais 
e cornerciais relacionados a execuçâo do abjeto previsto no terrno de colaboraçaa ou de 
fornento, nâa implicando responsabilidade salidária ou subsidiéria da ADMINISTRAQAO 
P(JBLICA MUNICIPAL a inadimptOncia da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em reIaçào 
ao referido pagamenta, as onus incidentes sobre o objeta da parceria ou os danos clecorrenfpp  
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de restriçào a sua execuçâo; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e 0 

detaihamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serern empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Colaboraçâo é de R$ 121.556,31 (cento e vinte e urn mu, quinhentos e cinquenta e 
sejs reais e trinta e um centavos). 

3.2 - A ADMINI5TRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo 
de colaboracâo, recursos no valor de R$ 81 .457,31 (oitenta e urn mu, quatrocentos e cinquenta 
e sete reals e trinta e urn centavos), correndo a despesa a conta da dotação orçamentária, 
conforme discriminaçâo abaixo: 

2. 	 Poder Executivo 
2.9 	 Secretaria Municipal de Assistência Social 
2.9.4 	 FUNDO M. A. SOCIAL - ALTA COMPLEXIDADE 
8.244.43.2080.0000 SUBvENçOES A ENTIDADES COM REC. MUNICIPIO 
737 3.3.50.43.00 	Subvençoes Sociais NV 0.01.00-510 000 

3.3 - Recursos Estaduais: R$ 40.099,00 (quarenta mil e noventa e nove reais), conforme Lei 
Estadual 13.242 de 08 de dezernbro e 2008, regulamentada pelo Decreto 54.026, de 16 de 
fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/2010 e norrnas estabelecidas na 
Resoluçao SEDS - 001 de 08 de janeiro de 2013, alterada pela Resoluçâo SEDS 016 de 
23/0912015 e Resoluçâo SEDS 29 de 27/12/2016 e alteraçôes. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAçA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçA0 PLJBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor da 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme 0 cronograrna de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferéncia eletranica sujeita a identificaço do beneficiário final e 
a obrigatoriedade de deposito em sua conta bancéria especifica vinculada a este instrurnento. 

4.2 - E obrigatOria a aplicacâo dos recursos deste Termo de Colaboraçao, enquanto nâo 
utilizados, em caderneta de poupanca de instituiçâo financeira oficial, se a previsão do seu uso 
for igual ou superior a urn més; ou em fundo de aplicaçâo financeira de curto prazo, ou 
operacâo de mercado aberto lastreada em titulo da divida publics, quando sua utiIizaço estiver 
prevista para prazos rnenores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicacOes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de coiaboracâo ou da transferencia, estando sujeitos as rnesmas condiçâes de prestacâo 
de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ârnbito da parceria não serâo liberadas e ficarâo 
retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidèncias de irregularidade na aplicaçao de parcela anteriorrnente recebid; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicacao dos recursos ou o inadimplemento 
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oRc3ANIzAçAo DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo a obrigacöes estabelecidas no termo de 
colaboraçâo; 

Ill- quando a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sern justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PCJBLICA MUNICIPAL ou 
pelos Orgâos de controle interno ou externo. 

4.5 - Par ocasião da conclusâo, denüncia, rescisâo ou extinçâo da parceria, os saldos 
financeiros rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçaes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogavel de trinta dias, sob pena de irnediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de colaboracâo devera ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo com as clausulas pactuadas e as normas de regencia, respondendo cada um pelas 
consequèncias de sua inexecuçao total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utitizaçâo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da 0RGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realizaçao de despesas a tItulo de taxa de administracao, de geréncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergéncia; 

III - realizaçâo de despesas corn taxas bancárias, com multas, juros ou correçâo rnonetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçâo de despesas corn publicidade, salvo as de carater educativo, informativo ou de 
orientacâo social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuicôes, auxilios ou subvençOes as instituiçöes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pUblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei especIfica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboração vigerá de 03 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018, conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecuçâo de seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mInirno, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigencias legais e regulamentares, serâo admitidas prorrogaçoes do 
prazo de vigéncia do presente Termo de Colaboraçao. 

6.3 - Caso baja atraso na liberaçâo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAQAO PUBL\Ct 

Av. RuE Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis-5P 	 /"'( 



MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigéncia do presente termo de colaboração, 
independenternente de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogaçâo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigência do Termo de 
Colaboração ou da ültima dilação de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAcAO 

7.1 —AADMIN1STRAQAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá RelatOrio Técnico de monitoramento e 
avaliaçao da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a Cornissâo de 
Monitoramento e Avaiiacâo designada para este tim, que a homologarâ, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentacâo da prestação de contas devida pela ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl. 0  13.019/2014, cujo RelatOrio, sem prejuizo 
de outros elementos, deverá conter: 

- descricão sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - anáiise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razâo da execuçäo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivarnente transferidos pela administraçäo pUblica; 

IV - anaiise dos documentos comprobatorios das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando nâo for comprovado o aicance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboraçâo ou de fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no ambito da 
fiscalizaçäo preventiva, bern corno de suas conciusOes e das medidas que tomararn em 
decorrOncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecuçâo por culpa exclusiva da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente para assegurar 0 
atendimento de serviços essenciais a populaçâo, por ato proprio e independentemente de 
autorizaçâo judicial, a fim de realizar ou manter a execuçâo das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens pibIicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
quaIquer que tenha sido a modalidade ou tItulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execuçâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paraIisacão, de modo a evitar sua descontinuidade, devericlo ser 
considerado na prestaçâo de contas 0 que foi executado pela ORGAN IZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Paragrafo Unico - Sem prejuIzo da fiscaIizaçao pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPL 
e pelos árgâos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pIo 
respectivo Conselho de polIticas pUblicas. 
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CLAUSULA OITAVA - DA PREsTAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestacão de contas apresentada pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elernentos que permitarn ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 0 

seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçâo pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovaçâo do aicance das metas e dos resultados esperados, ate 0 periodo 
de que trata a prestacâo de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes inforrnaçôes e 
documentos: 

I - extrato da conta bancária especufica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL e nómero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saido da conta bancária especIfica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - reIaçâo de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso: e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1 . 1  Serão giosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicacao dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2019. 

§ 30  - A ADMINISTRAQAO PCJBLICA MUNICIPAL fornecera manuals especIficos a 
oRoANizAçAo DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificaçâo e a 
racionaIizaçâo dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçâo de contas relativa a execução do termo de colaboraçâo dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bern corno dos seguintes reIatOrios: 

I - relatOrio de execucão do objeto, elaborado pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprirnento do objeto e a 
comparativo de metes propostas corn os resultados alcançados; 

ii - reIatorio de execução financeira do Termo de Colaboraçao, corn a descriçao das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação corn a execucao do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabeiecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda em sua análise os 
seguintes reIatorios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatorio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçâo da parceria; 

II - relatório tecnico de monitoramento e avaiiaçào, homologado pela Comissão de 
Monitorarnento e Avaiiaçâo designada, sabre a conformidade do cumprimento do objeto e 
resultados alcançados durante a execuçâo do termo de coiaboraçao. 
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6.8 - As prestacôes de corttas serâo avaliadas: 

- regulares, quando expressarem, de forma Clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metes estabelecidos no piano de trabaiho; 

ii - regutares corn ressaiva, quando evidenciarem irnpropriedade ou quaiquer outra faita de 
natureza formal que nâo resulte em dana ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada quaiquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissâo no dever de prestar contas; 

b) descurnprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegitirno ou antieconômico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUbhcos. 

8.9 - 0 administrador püblico responde pela decisão sobre a aprovacâo da prestaçâo de contas 
ou por omissâo ern relaçâo a anaiise de seu conteUdo, levando em consideracão, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegacão a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegacao. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada corno irregular, apOs exaurida a fase recursal, 
se rnantida a decisao, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizaçâo 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açôes cornpensatórias de 
interesse pUbiico, rnediante a apresentacão de novo piano de trabaiho, conforrne o objeto 
descrito no termo de coiaboraçâo ou de fomento e a area de atuação da organizaçâo, cuja 
mensuração econômica serã feita a partir do piano de trabaiho original, desde que nâo tenha 
havido dolo ou fraude e nâo seja o caso de restituiçâo integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütii subsequente ao da prestacão de 
contas, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter ern seu arquivo os documentos 
originais que compOern a prestaçäo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOES 

9.1 - A presente parceria poderé ser alterada a quaiquer tempo, med iante assinatura de termo 
aditivo, devendo a sohcitação ser encarninhada corn antecedencia minima de 30 (trinta) dies em 
reiaçâo a data de término de sua vigência. 

9.2 - Mao é permitida a ceiebraçâo de aditarnento deste Terrno de Colaboracâo com alteraçâo 
da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçöes, corn exceção das que tenharn por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigéncia do ajuste, deveräo ser previamente subrnetidas 30 Departarnento JurIdico da 
ADMINISTRAQAO PCJBLICA MUNICIPAL, ao qual deverao os autos ser encarninhados em 
prazo habit para anélise e parecer. 
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9.4 - E obrigatório o aditarnento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivacao de alteraçOes que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigéncia ou a utilizacao de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESP0N5ABILIzAç6Es E DAS SANQOES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da Iegislação especifica, a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderé, garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçao da sociedade civil parceira as 
seguintes sançoes: 

I - advertência; 

II- suspensão ternporaria da participação ern charnarnento pUblico e impedirnento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgâos e entidades da esfera de governo da AOMINISTRAAO 
PCJBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaraçao de inidoneidade para participar de charnarnento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn Orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarern os 
rnotivos deterrninantes da punicão ou ate que seja prornovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que serâ concedida sempre que a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo ónico As sançoes estabelecidas nos incisos II e III são de competéncia exciusiva do 
Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apás dois anos de aplicaçao 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescricão será interrompida corn a edição de ato administrativo voltado a apuracão da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11 .1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens remanescentes as de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, rnas que a ele não se incorporarn. 

11.2 - Para as fins deste Terrno, equipararn-se a bens remanescentes as bens e equiparnentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construldos corn os recursos 
aplicados em razão deste Terrno de Colaboraçao. 

11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar prornessa de transferencia da propriedade a adrninistrao 
pUblica, na hipótese de sua extinçao. 
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11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursostransferidos poderao, a critérlo do 
adrninistrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou semeihante ao da Organizacao donatária, quando, apos a consecucao 
do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarâo gravados corn clausuia de inalienabilidade e deverâo, 
exciusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou sernelhante ao 
previsto neste Termo de Colaboraçâo, sob pena de reversâo em favor da Administração 
P(iblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Coiaboraçao podera ser: 

I - denunciado a quaiquer tempo, ficando os participes responsáveis somente petas obrigacöes 
e auferindo as vantagens do tempo em qua participaram voluntariarnente da avenca, respeitado 
o prazo mInimo de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intençäo; 

II - rescindido, independente de prévia notificaçâo ou interpeiaçâo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utiiizaçäo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 

b) inadimpiernento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de faisidade ou incorreçâo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçao da ocorréncia de qualquer circunstância qua enseje a instauraçâo de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Termo de Coiaboracao ou dos aditarnentos, fica condicionada a 
publicaçâo do respectivo extrato no Diario Oficiat do Municipio, a qua[ deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIçOES GERAIS 

14.1 - Acordam as participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 

- as cornunicaçôes relativas a este Termo de Colaboraçao serão rernetidas por 
correspondencia e serâo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 

II - as reuniâes entre Os representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorréncias que possam ter implicaçöes neste Termo de Colaboraçao, serão aceitas somente 
se registradas em ate ou relatOrios circunstanciados. 
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2) - 
Nome: 
CPF: CPF: 

Oft-6 Øfl'c7 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboraçâo, 
que nâo possam ser resolvidas pela via admirtistrativa, 0 foro JuIzo da comarca de Assis, corn 
renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 
irrenuriciável cumprimento dos terrnos do presente instrumento, o qual lido e achado conforrne, 
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que väo assinadas pelos participes, para qua 
produza seus juridicos e legais efeitos, em JuIzo ou bra dele. 

AssisPb de f\JJLYLLUlk? de 2018. 
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